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P R E C Â O  E L E TR Ô N IC O  N^005/202 i 
P R O C E S S O  À D M íN IS TR A TIvd .N ^ 020/ Í023

TE R M O  OE C O N T R A tO

TE R M O  DE
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:O N TR A TO  N® 028/2023,
Q U e  FAZEIS E N TR E  Si O MUNÍCÍPiO 
DÊ ÇIOELÂÍ [DíA E A EM PRESA 8ÍG 
CARD Á ÍJMÍNÍSTRADORA DE 
C O N V È N lo i  E SER V IÇ O S LTD A .

A Prefeitura Münídpat de Cideíánàis, Estado do Marauihâo põ intermédio da Secretaria
na Avenida Senador La 
do Maranhão, inscrito no

Munídpai de Administração (òrgâo contratante), com sede 
Rocque s/n, Bairro CenU'o na cidade de Cidetândla /Estado
CNPJ sob o n'' 01.610.134/0ú0i-§7t neste ato representado pí ío Augusto Alves Teixeira 
Junior {Secretário de AdministraçãQ), nomeado pela Portaria n* 004, de 02 de Janeiro de 
2Õ23, doravante denominada C O N TR A TA N TE , e a BfGCARÍ ADM INISTRADORA DE 
C O N V ÊN IO S E SER V IÇO S LTOA, inscrito no CNPJ/MF sob: 7 n'* 04,627,085/0001-93, 
sediado na Rua Barbara Heliodora n® 399, Bairro Centro, e i Governador Valadares, 
Minas Gerais. Doravante designada C O N TR A TA D A , neste 4 5 representada pela Sra, 
Jutiyana Silva Alves, portadora da Carteira de Identidade n̂  7234299, expedida peía 
SSP/MG, e CPF n® 027.727.096-04, tendo em vísíá o qu€ consta no Processo n^ 
Administrativo de n* 020/2023 e em observância ás disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n° 10.520, Ide 17 de julho de 2002 e ri i Leí n“ 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o pres bnte Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônica n?' 005/2023, mediante^as cláu) 
enunciadas.

1. C L Á U S U L A  P R iM E lR A -O B J E T O :

1.1. O  objeío do presente Termo de Contrato é a prestação de* 
e controle na manutenção preventiva e corretiva por meio de caíão magnético com senha

uias e condições a seguir

erviços de administração

conforme especificações e quantitativos estabeleddos rio Temnc 
Edllaf.

1.2. Este Termo de Contrato vmcula-se ao Edital do Pregão, iderpíficado no preâmbulo e ê 
proposta vencedora, independentemente de transcrição;

1.3, Discriminação do objeto:.

I
Item j Descrição Unidade Qtd Tot^

lor I Valor da Taxa 
í em j de

1 Administração
Ò1 1 Regfett-o de Preços para eVentuà e 

i futura contratação de empresa para
m s 12 664.Í

de Referência, anexo do

t í
Vi /
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2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste Termo de Contrato inici^r-se-á |a data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO:

3.1. O  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 664.580,o j  (Seiscentos e sessenta e 
quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orc inárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou ii ipostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, U xa de administração, frete, 
seguro e outros necessários aò cumprimento integral do ob]eto|da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

___ AV. Senador La Rocque, s/
CEP: 65.921-000 Cidelândií

i 3535-03$6.
. CNPJn.9 01.610.134/0001-

I, Centro --------
_  Pennanente de Lidwçiíi

,7 __ t S L  # 1
Aííinaíure

-
prestação de serviços de 
administração e controle < na 
manutenção preventiva e corretiva 
por meio de cartão magnético com 
senha

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão >rogramadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, pa *a o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 03. Sec. de Administração, Planejamento 
Administração, Planejamento e Finanças; 04.122.0002.2.006 Manutenção da Sec. de 
Administração, Planejamento e Firianças, 3.3.90.39.00. Outr(|s Serviços de Terceiros -  
Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO:

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a ele r4ferentes encontram-se no 
Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE:

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as |stabeíecídas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução pa[a a preáente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO Ú 5JETO:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquçlas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.



a

a

T
AV. Senador La Rócque^ s/ , Centro 
C£P: 65.921-000 CIdeland J -  MA. 
Tel. (99) 3535-03^.
CNPi 01.610.Í34/(HW1-|7

Comissío Perinaneníe de lícitsçèc 
■̂OlhaS NV

Z 5 3  ^
. >1 F} i t U ̂  ^

9. C tA Ú S U L A  NONA -  F IS C A tK A Ç Â O ;

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetOada pò 
designado peía C O N TR A TA N X e . <

9.2. As obrigações da C O N TR A TA N TE  são aquelas previstas: 
especificadas abaixo:

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabeieddas no

Comíssào/Repfeseníante

10 Termo de Referência, e

:dilaí e seus anexos;

9.2.2. Verificar mfnudosamenie, no prazo fixado, a eonforml 
provisoriamente com as especificações constantes dõ Ediíal efda 
aceitação e recebimento definitivo;

9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre ímpèrfeiçõe 
verificadas no objeto fornecido, parâ que seja substituído, reparfido

9.2.4, Acompanhar e fiscalizar o dumprimento das obrigações 
comissâo/servidor especiaímeme designado;

9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor Gotrespon|enle ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seusanexos;

9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer comp omissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, aínda’ que vinculados à execuçai do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros ^  decorrência de alo da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ade dos bens recebidos 
proposta, para fins de

falhas ou irregularidades 
ou corrigido;

Í3 Contratada, através de

9.3, As obrigações da C O N TR A TA D A  são aquelas previstas n 
especificadas abaixo:

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confq 
e locai constantes no Termo de: Referência e seus anèxos, a 
nota fiscal, na qual constarão ãs indicações em conformidade 
preços apresentada;

rne especificações, prazo 
c mpanhado da respectiva 
cfcm o edital e proposta de

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código jde Defesa do Consumidor (l^ í

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no pra; 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

9.3.4. Comunicar à Contratante, rio prazo máximo de 24 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
previsto, com a devida comprovação:

9.3.5. Manter, durante toda a execução do íxintraío, em 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

Termo de Referência, e

bjeto, de acordo com os 
n® 8,07a, de 1990):

0 fixado neste Termo de

(vi|!e e quatro) horas que 
cumprimento do prazo

;ompatÍbÍlidade com as 
:juafificaç3o exigidas na

V >
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licitação;

9.3.6. Indicar preposto para representá-ía durama a execução c 5 contrato:

9.3.7. Não transferir á terceiros, qiier total ou parciaímenía, o d  jeto a ser cx)ntratadG, sem 
a devida anuência da Prefeitura íviunídpai de C idelândíã- MA,.

10 . CLÁUSULA OéCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTF ATIVAS:

10.1, As sanções referentes à execução do contrato são aque as previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital,

11. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  R ES C IS Ã O :

11.1, O  presente Tem^to de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nás situaç ies previstas nos incisos 
a XII e XVII do arl, 78 da Lei 8.666, d© 1993. eoom  as conse iDências indicadas no art. 
80 da mesma Let. sem prejuízo da aplicação das san0e) previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.

11-1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lí. da Lei n 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmeníe rnoí i/ados, assegurando-se à 
C O N TR A TA D A  o direito à prévia e ampla defesa,

11.3. A C O N TR A TA D A  reconhece os direitos da C O N TR Á TA N i E em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666. de 1993,

11.4. O  termo de resdsão será precedido de Relatório indícativ \ dos seguintes aspectos, 
conforme 0 caso,

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos oq pardaíi lente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentòs já efetuados e ainda devidos:

11.4.3. Indenizações e multas,.

12. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  TE R C E IR A  -  V 6 0 A Ç Ô E S :

12.1. É vedado à C O N TR A TA D A :

12.1.1. Caucíonár ou utilizar este T^rm o de Contrato para qualqi sr operação financeira;

12.1.2, Interromper a execução contratual sob alegação de ina 
C O N TR A TA N TE , sah/o nos casos previstos em Lei,

13. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  Q U A R T A  -  A L TE R A Ç Õ E S :

implemento por parte da

7
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão p^la díscí ina do art, 65 da Lei n- 
8.666, de 1993.

13.2. A C O N TR A TA D A  é obrigada a aceitar nas mesmas :ondiçÕes contratuais, os 
acréscimos ou supressões que seTí^erem necessárioá; até o íi nite de 25% (vinfe e cinco 
por cento) do valor fnidal atualizado do contrato. ;

as partes contratantes13.3. As supressões resultantes de acordo celebrâ ^do enlf j
poderão exceder o limite tíe 2 5 % '(vinte e cinco por cento) do|valor inicial atualizado do 
contrato.

14. CLÁUSU LA DÉCIM A QUINTA - DOS CASOS O M è S O S ;

14.1. Os casos omissos serão decididos pela C O N TR A TA N T 
contidas na Lei n® 8.666, de 1993, |i3 n® 10.520, de^2002 e
licitações e contratos administrativos e, subsidlariámente, 
contidas na Leí n® 8.078. de 199,0 - Código de Defesa do 
princípios gerais dos contratos;

15. C LÁ U SU LA  DÉCIM A S EXTA  4 PUBLICAÇÃO: ,

16.1. Incumbirá à C O N TR A TA N TE  providenciar a pubiicaça) deste instrumento, por
extraio, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n' 

16. CLÁUSU LA DÉCIM A SÉTIMAV- PORO:

4 '

segundo as disposições 
emais normas federais de 
segundo as disposições 
onsumidor - e normas e

.666, de 1393,

16.1. É  eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca.de Açá ândía/MA para dirimir os 
íítígios que decorrerem da execução deste Termo de Contn to que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.6^/93.

Para firmeza e validade do pactuado; o presente Termo de CoJtrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que; depois de lido e achado em ofdem. vai assinado pelos 
contraenies.

Cidelàndía/MA, 10 de maio de 2023.,

Augusto Alves Teixeira Junior 
Secretaria Municipal de Administração 

Contratante

Julíyane Silva Alves 
Representante Legal 

Contratada
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